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DecrefialNA 245.  
Estabelece normas para liberação de Al 

varas de Construção, dando outras pro- 

videncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

;uas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que tramitam junto a esta Prefeitura'inUmeras 

sultas e requerimentos solicitando instalação, reformas, ampliações 

)cação de estabelecimentos indUstriais de comercio e prestação de 

.riços; 
CONSIDERANDO que uma razoável parcela daqueles usos áe 

3tituem em geradores de poluição ambiental; 
CONSIDERANDO que compete a esta Prefeitura, em consonância 

as demais entidades afetas ao problema, zelar pela preservação do 

D ambiente na área do Município, 

DECRETA: 

Art. 19 - A partir desta data, somente serão liberados os 

aras de Construção, ampliação ou locação para estabelecimentos con- 

erados poluidores quando: 
a)- alem dos documentos normalmente exigidos por esta Pre- 

tura os processos de requerimentos se façam acompanhar do Parecer 

nico da SUPJMMA-Superintendencia dos Recursos Hídricos e Meio Ambi-

e e/ou da necessãria Licença de Instalação ou Licença de Funciona 

to; 

MASS UKI OKUMURA 

SECRETÁRIO GERAL 

Parágrafo único - Está Decreto, no sentido da preservação 

meio ambiente, se ampara no que estabelece-  a Lei Estadual n97.109, 

rulamentada pelo Decreto n9857 de 18 de julho de 1979, sobre a mata- 

em Causa; 
Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu- 

.caçao, revogadas as disposiçOs em contrário. 
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